
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

	

PROJETO DE LEI N.° 107/2006. 	 Em 22 de novembro de 2006. 

OBRIGA RESTAURANTES, BARES, 
LANCHONETES, BARRACAS DE PRAIA, 
AMBULANTES 	E 	SIMILARES 
AUTORIZADOS PELA PREFEITURA, A 
USAREM E FORNECEREM CANUDOS 
DE PLÁSTICO INDIVIDUAIS E 
HERMETICAMENTE EMBALADOS. 

A Câmara Municipal de Cabo Frio, no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Obriga aos restaurantes, lanchonetes, bares e similares, barracas de praia e vendedores ambulantes, no Município de Cabo Frio, a usarem e fornecerem a seus clientes apenas canudos de plástico, individualmente e hermeticamente embalados. 

Art. 2° O descumprimento ao disposto na presente Lei, sujeitará os infratores à pena de multa no valor de três mil unidades fiscais de referência. 

Art. 3° Na reincidência, será cobrada multa no valor de seis mil unidades fiscais de referência e a conseqüente cassação' do alvará de funcionamento. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

	

Sala das Sessões 	ovembro de 2006. 

ALFREDO L IS 	UEIRA GON ALVES 
Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA 

Diversas pessoas já foram vítimas de leptospirose, hepatite, entre outras doenças, por beberem refrigerantes diretamente das latas, que ficam armazenadas em locais onde, na maioria dos casos, as condições mínimas de higiene não são observadas. 
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Nos paises da Europa, essa é uma pratica já usada há mais de 10 anos, que não chegou ainda ao Brasil. A medida se justifica também pelo fato de Cabo Frio ser uma cidade eminentemente turística e as pessoas que visitam a cidade terão mais confiança ao consumir essas bebidas. 

O canudinho, que deveria ser a forma mais higiênica para beber direto de latinhas e garrafas, principalmente de refrigerantes, como hoje é oferecido aos clientes, nos estabelecimentos, barracas de praia e localizadas em outros locais que servem alimentação fica exposto à poeira, ao manuseio sem a necessária higiene. 

Por isso, se torna importante que, no Município de Cabo Frio, essa prática seja implantada. É importante frisar que os próprios consumidores que hoje já exigem o canudinho para tomarem principalmente refrigerante, passarão a exigir dos ambulantes também os canudinhos embalados. 

Na medida em que se torne obrigatório, através desta lei, o uso do canudinho embalado, as fabricas terão obrigatoriamente de embalar previamente o produto, na medida em que as casas comerciais do • 	município não aceitarão adquiri-lo sem ser embalado. 

Tal prática levará os fabricantes de outros municípios, que eventualmente vendam o produto em nossa cidade, a embalar o canudinho para comercializá-lo na cidade, o que poderá indiretamente beneficiar clientes em outros municípios. 

Sendo estas algumas das razões que nos levaram a apresentar o PROJETO DE LEI, acima, rogamos a Deus, bênçãos sobre essa Casa e a seus Nobres Edis, e, desde já, esperando pela sua apreciação e aprovação pelo Soberano Plenário na forma regimental. 

Sala das Sessõ 	novembro de 2006. 

ALFREDO UI N GUEIRA GO ALVES 
Vereador - Autor 
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